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ESTADO DO PARANÁ


                         PROJETO DE LEI Nº.008/2018

                                    “Denomina logradouro público que especifica’’.

                                   A Câmara Municipal de Rio Branco do Sul, Estado do Paraná aprova, por proposta do vereador DINARTE PEDROSO, eu, CEZAR GIBRAN JOHNSSON, Prefeito do Município, sanciono a seguinte lei:

                                   Art.1º.)-Fica denominada de rua: Agustinho Winkert, a atual rua Projetada, localizada no bairro Madre, que tem seu início na rodovia Gertrudes Manguer da Rosa, com extensão aproximada de 100 (cem) metros, não possuindo saída.

                                   Art. 2º.)-O Chefe do Poder Executivo Municipal determinará a colocação de placas indicativas no logradouro ora nominado.

                                   Ar t.3º.)-Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                   Sala das Sessões em,    


                       J U S T I F I C A T I V A

 

           AGUSTINHO WINKERT nasceu em 20 de setembro de 1944, na cidade de Rio Branco do Sul. Faleceu no Hospital e Maternidade Rio Branco do Sul, aos 63 anos de idade, em 29/02/2008 na cidade de Rio Branco do Sul, e sepultado na mesma. Viveu maritalmente com a Sra. Nercilia Ramos Gonçalves por 34 anos, e tiveram 4 filhos. Trabalhou como pedreiro.                                  

                                 O homenageado foi morador nessa localidade por mais de 50 anos. Sempre foi pessoa muito conhecida e respeitada na região.       

                                    Vereador DINARTE PEDROSO
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